Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18/2010
“Concede Título de Cidadania Honorária ao Dr. André Leonardo de Araújo Couto e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A:
Art. 1º.  Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao Dr. André Leonardo de Araújo Couto.

Art. 2º.  A entrega da honraria acontecerá em solenidade a ser designada, no Plenário desta Casa.

Art. 3º.  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


O Projeto de Lei ora proposto visa homenagear através desta Casa de Leis, o Dr. André Leonardo de Araújo Couto, pelo reconhecimento dos serviços prestados em benefício de nossa cidade.
Renomado advogado a mais 15 anos na área trabalhista, empresarial e cível.
Casado com a Sra. Adriana Artiga, pai de dois filhos, e filho de José Jacy Ribeiro do Couto e Maria Celis de Araujo Couto.

Natural da cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais.
Estabelecendo residência junto com a família na cidade.
Formou-se em DIREITO em 1997, atuando com vasta experiência na área trabalhista, com atuação também nas áreas: Empresarial e Cível.  

Participou e acompanhou várias reuniões com Sindicatos, adquirindo uma vasta experiência em ações plúrimas e ação cível pública. 

Participou também em negociações coletivas com vários sindicatos, além de Palestras relacionadas com a área do Direto do Trabalho.

Dentre outros vários trabalhos visando a melhoria de vida dos cidadões Pedroleopoldense. 

No ano de 2010, tornou-se o Presidente da Ordem dos Advogados da Subseção da cidade, onde cada vez mais exerce um papel importante contribuindo para o crescimento do Município.  

À vista do que fora exposto, restou evidenciado o merecimento e a contribuição do Dr. André Leonardo de Araújo Couto para o desenvolvimento social e político do Município.

Sala das Sessões, em 23 de Agosto de 2010.
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